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Gabinete do Governador

LEI  COMPLEMENTAR  Nº  131  DE  12  DE  JULHO  
DE  2021

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 0005, de 18 
de agosto de 1994, que “Institui o Código de Proteção ao Meio 
Ambiente do Estado do Amapá e dá outras providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar n° 0005, de 18 de agosto de 
1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 99-A e 
Parágrafo único:

“Art. 99-A Excetuam-se do disposto no caput do art. 
99 desta Lei, os eventos das festas tradicionais afro-
amapaenses, previstas no Anexo I, da Lei Ordinária n° 
2220, de 30 de agosto de 2017.

Parágrafo único. Ficam isentas da cobrança de taxas 
para sua realização, tanto no âmbito municipal, quanto 
estadual, as festas contidas no calendário de Eventos das 
Festas Tradicionais Afro-amapaenses, previstas na Lei 
Ordinária n° 2220, de 30 de agosto de 2017.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1629

LEI  Nº  2.576  DE  12  DE  JULHO  DE  2021
 
Institui o Dia Estadual de Combate a Maus-tratos de 

Animais no âmbito do Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Combate a Maus-
tratos de Animais no âmbito do Estado do Amapá a ser 
comemorado, anualmente, no dia 4 de outubro.

Parágrafo único. O dia 4 de outubro referido no caput 
deste artigo está em consonância com a data alusiva ao 
Dia Mundial dos Animais.

Art. 2º A data 04 de outubro, instituída por esta Lei, passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amapá.

Art. 3º Na semana onde será comemorada a data serão 
realizadas atividades de caráter educativo e palestras com 
o objetivo de combater e prevenir maus-tratos de animais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1595

LEI  Nº  2.577  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo 
não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos 
prioritários, de acordo com a fase cronológica definida 
no plano nacional e/ou estadual de imunização contra a 
Covid-19 no Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
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Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina as penalidades a serem aplicadas 
pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos 
prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no 
plano nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19.

§ 1º São passíveis de penalização:

a) o agente público, responsável pela aplicação da 
vacina, bem como seus superiores hierárquicos, caso 
comprovada a ordem ou consentimento;
b) a pessoa imunizada ou seu representante legal.

Art. 2º As sanções previstas nesta Lei serão impostas por 
meio de processo administrativo, nos termos da legislação 
vigente, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º Comprovada a infração do agente público, conforme 
previsto na alínea a do § 1º do art. 1º, será aplicada multa 
de até 850 Unidades Fiscais do Estado do Amapá.

§ 2º Comprovada a infração da pessoa imunizada ou seu 
representante legal, conforme previsto na alínea b do § 1º 
do artigo 1º, será aplicada multa de até 1.700 Unidades 
Fiscais do Estado do Amapá.

§ 3º Se o imunizado for agente público, a multa será o 
dobro da prevista no § 2º deste artigo.

§ 4º A aplicação das sanções previstas nesta Lei não 
prejudicará a aplicação das demais sanções previstas na 
legislação em vigor.

Art. 3º As penalidades previstas nesta Lei não se aplicam 
em casos devidamente justificados nos quais a ordem de 
prioridade da vacinação não foi observada para evitar o 
desperdício de doses da vacina.

Art. 4º Os valores decorrentes das multas deverão ser 
recolhidos ao Fundo Estadual de Saúde.

Art. 5º Devem ser veiculadas campanhas informativas e 
de conscientização acerca da importância da vacinação e 
do respeito à ordem de prioridade estabelecida nos planos 
nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art.  7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1615

LEI  Nº  2.578  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

Institui no âmbito do Estado do Amapá a Semana Estadual 
da Consciência Indígena e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Amapá, 
a Semana Estadual da Consciência Indígena, a ser 
realizada, anualmente, no período de 13 a 19 de abril.

Art. 2º A Semana Estadual da Consciência Indígena 
tem como finalidade a conscientização da população 
amapaense sobre a importância da cultura indígena para 
a sociedade e a garantia dos direitos dos povos indígenas 
existentes no Estado à terra, à saúde, à educação e 
aos demais benefícios que influenciam na sua melhor 
qualidade de vida e preservação dos seus valores.

Parágrafo único. Durante a Semana Estadual da 
Consciência Indígena o Governo do Estado poderá utilizar 
os mecanismos necessários para promover eventos 
relacionados à informação acerca da diversidade cultural 
indígena, como forma de conscientizar a população 
amapaense sobre os elementos das diversas culturas 
existentes do nosso Estado e o contexto político e social 
em que os povos se encontram atualmente.

Art. 3º A Semana Estadual da Consciência Indígena, a 
realizar-se no período de 13 a 19 de abril, passa a fazer 
parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amapá.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1620

LEI  Nº  2.579  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

Dispõe sobre a instituição do sistema de transparência 
para o rastreamento das doses e para a identificação da 
população vacinada no Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Plano Estadual de 
Vacinação Contra a Covid-19, o sistema de transparência 
para o rastreamento das doses e para a identificação da 


